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Comissão de Constituição e Justiça 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2014.




[bookmark: _GoBack]Ao primeiro dia do mês de abril de 2014, às onze horas e trinta e seis minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Quarta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Aylton Gomes, Eliana Pedrosa e Cláudio Abrantes. O Presidente comunica a ausência justificada do Deputado Robério Negreiros. É aprovada a Ata da 3ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de março de 2014, com a sua assinatura pelos presentes. O Presidente informa sobre os encaminhamentos solicitados pela comissão criada na 2ª Reunião Ordinária da CCJ, para tratar da denúncia dos moradores do Condomínio Estância Quintas da Alvorada: oficiar à Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social do Distrito Federal – SEOPS e à Procuradoria da CLDF solicitando informações. Aprovados os encaminhamentos. O Deputado Chico Leite informa a retirada de pauta, a pedido da Coordenadoria de Assuntos Legislativos – CAL, do item 2: PROJETO DE LEI Nº 1755, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “define parâmetros urbanísticos para a implantação de Estações Transmissoras de Radiotelecomunicações - ETR no Distrito Federal e dá outras providências”. Antes do Presidente passar a direção dos trabalhos para discutir o Projeto de Lei Complementar nº 87, de 2014, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, a Deputada Eliana Pedrosa apresenta questão de ordem sobre a necessidade de manifestação do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN, não constante dos autos da proposição. A Comissão decide adiar a discussão para o final da reunião. O Presidente anuncia a discussão da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 57, de 2013, de autoria do Poder Executivo. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta questão de ordem para sugerir ao relator alteração no parecer, em razão da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 21, de 2011, de sua autoria, que também apresenta dispositivos relativos à matéria em discussão. A discussão do item passa, também, para o final da pauta. O Presidente coloca em votação a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 61, de 2013, de autoria da Deputada Celina Leão e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal, que garantem direitos dos Orientadores Educacionais do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, passa-se a votação do PROJETO DE LEI Nº 18, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a utilização de precatórios judiciários na quitação de débitos de imóveis adquiridos por meio do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ-DF e dá outras providências”. Após a apresentação do voto do relator, a Deputada Eliana Pedrosa apresenta questão de ordem sobre o fato do relator, Deputado Cláudio Abrantes, ser autor do substitutivo da Comissão de Economia e Finanças – CEOF e sobre o conteúdo do substitutivo. Após discussão sobre o assunto, o Deputado Aylton Gomes pede vista à proposição. O Presidente acata o pedido e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1119, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a comprovação da origem dos materiais metálicos recicláveis e sobre o cadastro de fornecedores no Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1227, de 2012, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal as festividades que especifica”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1230, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui a Semana Distrital de Conscientização dos Direitos dos Precatoristas no Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1397, de 2013, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre reabertura de novo prazo previsto no parágrafo único do art. 9º da Lei 4.149, de 2 junho de 2008, que dispõe sobre quitação e descontos sobre o saldo devedor dos financiamentos dos mutuários que fazem parte da Carteira de Crédito Imobiliária do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Cláudio Abrantes pede vista ao PROJETO DE LEI Nº 1280, de 2012, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “torna obrigatória a utilização de material permeável nos estacionamentos que especifica, e dá outras providências”. O Presidente acata o pedido de vista e suspende a reunião, às 12h06min para encaminhar a votação dos itens 1 e 3 da pauta. O Presidente reabre a sessão às 12h12min e passa à discussão do item 1: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 87, de 2014, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o uso e os parâmetros de ocupação do solo da Área Especial Norte nº 9a, da Região Administrativa de Planaltina – RA VI”, a Comissão decide adiar a discussão para a próxima reunião e assim esclarecer as dúvidas a respeito das condições de admissibilidade. O Presidente suspende novamente a sessão reabrindo-a às 12h19min para votação do item 3: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 57, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei Orgânica do Distrito Federal para adaptá-la à Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas nº 8 a nº 22 – CCJ, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa, antes do voto, faz uma ressalva para discordar do dispositivo que altera a garantia do percentual de 50% dos cargos comissionados, por órgão, a serem reservados aos servidores efetivos. Informa ainda que a Coordenadoria de Assuntos Legislativos assumiu o compromisso de resolver pendências relativas à proposição em sua tramitação na Comissão Especial. O Presidente também concorda com a ressalva. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às doze e vinte e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.


DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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